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PORTARIA SECULT Nº 040, DE 12 DE MARÇO DE 2026.

O SECRETÁRIO DE CULTURA, no uso de suas atribuições, com fulcro na Lei Estadual 9.431/05, 
no Decreto Estadual 14.845/13, no Decreto Estadual nº 17.091/2016, na Instrução Normativa 
SAEB nº 017/2019, no Decreto Estadual nº 17.644/2017 e na Portaria Secult nº 54/2017.

RESOLVE

Art. 1º Alterar a Portaria SECULT nº 040, de 10 de junho de 2025, para designar a servidora 
Ananda da Silva Borges (FUNCEB), matrícula n° 92.126.201 para compor a Comissão Temática 
do Edital n° 01/2025 - Mobilidade Cultural em substituição a Aline Santos Lepingard (FUNCEB).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

GABINETE DO SECRETÁRIO, na data da assinatura digital.

BRUNO MONTEIRO
Secretário de Cultura do Estado da Bahia
<#E.G.B#1164011#9#1257341/>

Fundo de Cultura da Bahia – FCBA
<#E.G.B#1163693#9#1256989>
RESUMO PRIMEIRO ADITIVO AO TERMO DE ACORDO E COMPROMISSO Nº. 58/2025
Processo nº. 022.18152.2025.0005838-57. Proponente: IANSÃ PACHECO NEGRÃO. Projeto: 
“Uma Ação Romântica pelo Desenho: Circula Japão 2025.”. Altera a vigência final do Termo 
de Acordo e Compromisso nº. 58/2025 de 22/04/2026 para 19/10/2026. Ficam ratificadas as 
demais cláusulas e condições estabelecidas no Termo original Assinam: Sr. Bruno Monteiro - 
Secretário de Cultura e o Sra. IANSÃ PACHECO NEGRÃO - proponente. Data de assinatura: 
11/03/2026.
<#E.G.B#1163693#9#1256989/>

Fundação Pedro Calmon – Centro de Memória e 
Arquivo Público da Bahia – FPC
<#E.G.B#1163884#9#1257206>
PORTARIA Nº 016/2026

O Diretor Geral da Fundação Pedro Calmon - Centro de Memória e Arquivo Público da Bahia, 
correspondente ao Processo Seletivo Simplificado para contratação de pessoal, em Regime 
Especial de Direito Administrativo - REDA, no uso de suas atribuições,

R E S O L V E:

Convocar a candidata FABIANA VELASCO DE OLIVEIRA para comparecer na sede da 
Fundação Pedro Calmon - Centro de Memória e Arquivo Público da Bahia, Rua General Labatut, 
27 - Barris, Salvador - BA, 40070-100, no dia 20 de março do ano corrente, das 08:30 as 18:00 
horas, munida dos documentos e ASO originais e cópias exigidas no Edital do Processo Seletivo 
Simplificado para contratação de Técnico de Nível Médio - Administrativo, publicado no Diário 
Oficial do Estado 14 de outubro de 2025, tendo em vista a rescisão de contrato de Helena Santos 
Guimarães Sousa.

Elissandro Silva Magalhães
Diretor Geral
Fundação Pedro Calmon
<#E.G.B#1163884#9#1257206/>
<#E.G.B#1164050#9#1257383>
Portaria Nº 01034338 de 12 de Março de 2026
O(A) Diretor Geral do(a) FUNDAÇÃO PEDRO CALMON - FPC, no uso das suas atribuições, 
resolve exonerar, com base no(a) art. 44, I, e art. 47, da Lei nº 6.677, de 26 de setembro de 
1994, o(s) servidor(es) abaixo relacionado(s):

Matrícula Nome Cargo Símbolo Unidade Organizacional Data Início
 92061637  INGRID 

PAIXAO DE 
JESUS

 Diretor De 
Biblioteca I

 DAS-3  GERÊNCIA DO 
SISTEMA - GESB

 Data da 
Publicação

ELISSANDRO SILVA MAGALHAES
FUNDAÇÃO PEDRO CALMON
<#E.G.B#1164050#9#1257383/>
<#E.G.B#1164052#9#1257384>
Portaria Nº 01034337 de 12 de Março de 2026
O(A) Diretor Geral do(a) FUNDAÇÃO PEDRO CALMON - FPC, no uso das suas atribuições, 
resolve exonerar, a pedido, com base no(a) art. 44, I, e art. 47, da Lei nº 6.677, de 26 de 
setembro de 1994, o(s) servidor(es) abaixo relacionado(s):

Matrícula Nome Cargo Símbolo Unidade Data Início
 92052731  TAMIRES NEVES 

CONCEICAO
 Diretor  DAS-2B  DIRETORIA DE 

BIBLIOTECAS
 Data da 
Publicação

ELISSANDRO SILVA MAGALHAES
FUNDAÇÃO PEDRO CALMON
<#E.G.B#1164052#9#1257384/>

Instituto do Patrimônio Artístico e Cultural – IPAC
<#E.G.B#1163808#9#1257124>
AUTORIZAÇÃO
O INSTITUTO DO PATRIMÔNIO ARTÍSTICO E CULTURAL DA BAHIA - IPAC, autarquia 
vinculada à Secretaria de Cultura do Estado da Bahia - SECULT, inscrito no CNPJ nº 
15.205.677/0001-33, estabelecida no Largo do Cruzeiro de São Francisco, nº 20, Centro 
Histórico - Pelourinho, Salvador - BA, CEP: 40.026-270, neste ato representado por seu 
Diretor Geral, Sr. MARCELO FERREIRA LEMOS FILHO, devidamente autorizado, conforme 
publicação em Diário Oficial do Estado da Bahia do dia 18/06/2024, doravante denominado 
AUTORIZANTE, por meio do presente ato, AUTORIZA a ARAKA PRODUCOES ARTISTICAS 
LTDA, CNPJ nº 27.146.396/0001-36, representado pelo Sra. LAÍS MACHADO LOPES, 
RG: 12.009.882-21 SSP/BA, CPF: 030.345.485-75, residente na .R. Rogério de Faria,164, 
41.940-300, Rio Vermelho, Salvador - BA, de acordo com o constante do Processo Administrativo 
nº 062.2009.2026.0000413-43 e no Termo de Compromisso e Responsabilidade de Uso n° 
28/2026 (00135050422), que integra este ato, a utilizar os espaços do Jardim e Estacionamento 
do Museu de Arte da Bahia - MAB, localizado na Av. Sete de Setembro, 2340, Corredor da 
Vitória, Salvador - BA, 40080-004, para a realização do projeto “OSSALITRES - 2ª Crioullage”, 
que ocorrerá nos dias 28, 29, 31 de março e 01 de abril de 2026, sendo duas apresentações por 
dia, uma às 18h e a outra às 19h30, sendo o limite máximo de permanência no MAB até às 21h.
MARCELO FERREIRA LEMOS FILHO
Diretor Geral do IPAC
<#E.G.B#1163808#9#1257124/>

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL

Companhia de Desenvolvimento 
e Ação Regional – CAR
<#E.G.B#1164041#9#1257373>
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL - SDR
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO E AÇÃO REGIONAL - CAR

A Companhia de Desenvolvimento e Ação Regional (CAR), situada na Av. Luiz Viana Filho, 250, 
Av. II, Conjunto SEPLAN - CAB, CEP: 41.745.003 Salvador-Bahia, empresa pública do governo 
do estado da Bahia vinculada à Secretaria de Desenvolvimento Rural (SDR), em parceria com 
a Caixa Econômica Federal - CEF, Viabilizar em Brotas de Macaúbas/BA ações para a 
implementação do empreendimento Brotas de Macaúbas do APF 0634595-13 no âmbito 
do Minha Casa, Minha Vida Rural - MCMV RURAL.
<#E.G.B#1164041#9#1257373/>
<#E.G.B#1164044#9#1257376>
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL - SDR
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO E AÇÃO REGIONAL - CAR

A Companhia de Desenvolvimento e Ação Regional (CAR), situada na Av. Luiz Viana Filho, 250, 
Av. II, Conjunto SEPLAN - CAB, CEP: 41.745.003 Salvador-Bahia, empresa pública do governo 
do estado da Bahia vinculada à Secretaria de Desenvolvimento Rural (SDR), em parceria com 
a Caixa Econômica Federal - CEF, Viabilizar em Lapão/BA ações para a implementação do 
empreendimento Lapão do APF 0634660-11, no âmbito do Minha Casa, Minha Vida Rural 
- MCMV RURAL.
<#E.G.B#1164044#9#1257376/>
<#E.G.B#1164046#9#1257378>
Republicada por incorreção no texto da publicação anterior, de 5 de março de 2026.
PORTARIA CAR Nº 046/2026
Dispõe sobre a designação de responsável pela Controladoria Interna.
O PRESIDENTE DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO E AÇÃO REGIONAL - CAR, no 
uso de suas atribuições legais e regimentais,
RESOLVE:
Art. 1º. Designar a empregada Débora Cruz de Jesus, Assessora II, matrícula nº 92129828, 
para responder pela Controladoria Interna, competindo-lhe exercer as atribuições inerentes 
ao setor, nos termos da legislação vigente e das normas internas desta Companhia.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Salvador, Bahia, 12 de março de 2026.
JEANDRO LAYTYNHER RIBEIRO
Diretor Presidente/CAR
<#E.G.B#1164046#9#1257378/>
<#E.G.B#1164051#9#1257382>
PORTARIA CAR N° 53/2026
O Diretor da Companhia de Desenvolvimento e Ação Regional - CAR, no uso de suas 
atribuições, que lhe confere o Estatuto da Empresa.
RESOLVE:
Art. 1º - Constituir Comissão Especial, composta pelos empregados Guilherme Lima 
Rodrigues, matrícula nº 910.267; Lilian Freitas Fernandes Uzêda, matrícula nº 910.278; 
e Alcides Pinheiro de Jesus, matrícula nº 1.751, para, sob a presidência do primeiro, e 
conforme dispõe a Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, o Decreto nº 17.091, de 
05 de outubro de 2016, e o Decreto nº 17.363, de 28 de janeiro de 2017, atuar no âmbito do 
Edital de Chamamento Público nº 02/2026, cujo objeto prevê a Qualificação Profissional e 
Geração de Renda na Agricultura Familiar.
Art. 2º - Ficam definidas as seguintes atribuições da Comissão Especial, responsável pela 
seleção de propostas técnicas:
I - Analisar e aprovar as propostas técnicas apresentadas por Organizações da Sociedade 
Civil - OSC, com base em critérios objetivos estabelecidos no Edital para a Qualificação 

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br


